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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO N° 32795/2023. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, CNPJ Nº. 

12.198.693/0001-58, COM A INTERVENIÊNCIA DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE ARAPIRACA E A 

SRA. CRISTIANE LÚCIA DE LIMA CAVALCANTE, CPF N° 

814.332.714-00. 

  

DO OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO 

A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA SRA. 

CRISTIANE LÚCIA DE LIMA CAVALCANTE, LOCALIZADO 

NA RUA VEREADOR BENÍCIO ALVES OLIVEIRA, Nº 335, 

BAIRRO CACIMBAS, ARAPIRACA/AL, DESTINADO AO 

FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL CRISPINIANO FERREIRA DE BRITO. 

  

DO VALOR: COMO PAGAMENTO DO ALUGUEL, O 

LOCATÁRIO SE OBRIGARÁ A PAGAR A IMPORTÂNCIA DE 

R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) MENSAIS, TOTALIZANDO O 

VALOR DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: AS DESPESAS 

DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DOS RECURSOS DO PROGRAMA DE 

TRABALHO:06.60.12.361.2010.2128 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.36 – 015001001001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA FÍSICA, DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2024. 

  

DA VIGÊNCIA: A PRESENTE LOCAÇÃO TERÁ O LAPSO 

TEMPORAL DE VALIDADE PELO PERÍODO DE 12 (DOSE) 

MESES, A INICIAR-SE NO DIA 01 DE JANEIRO DE 2024 E 

FINDAR-SE NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

  

DA DATA: 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, 

CPF 296.681.744-53, P/LOCATÁRIO; MARIA ELIETE BARROS 

DA ROCHA, CPF Nº 700.304.724-15 P/ INTERVENIENTE; A SRA. 

CRISTIANE LÚCIA DE LIMA CAVALCANTE, CPF N° 

814.332.714-00, P/LOCADOR.  

Publicado por: 
Claudia Kelly Azevedo da Silva 

Código Identificador:BC46D7C6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

Nº 23103/2023 

 

O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, inscrito no CNPJ nº 

12.198.693/0001-58, com sede na Rua Samaritana, nº 1.185, Bairro 

Santa Edwiges – Arapiraca/AL, CEP 57.311-180, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. JOSÉ LUCIANO BARBOSA 

DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF nº ***.681.7**-** e RG nº 

**93** SSP/AL, com o supracitado endereço profissional, doravante 

denominado LOCATÁRIO, resolve alterar unilateralmente o Contrato 

nº 23103/2023, oriundo do Processo nº 23103/2023, cujo objeto 

consiste locação de 2 (dois) imóveis de propriedade do LOCADOR, 

sendo o primeiro na Rua São João, nº 483 – Caititus – Arapiraca/AL, 

e o segundo (que faz fundo com o primeiro) na Rua Presidente Dutra, 

nº 408 – Caititus – Arapiraca/AL, destinados a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente de Arapiraca 

(SMDUMA), onde serão ofertados os serviços e projetos a seguir: 

  

Sala Verde – Biblioteca com acervos de livros ambientais para 

pesquisa acadêmica; 

Sede do Conselho de Meio Ambiente (CONDEMA) – Local de 

reunião e deliberações do conselho; 

Laboratório de Ciências Ambientais – Local para construção de 

pesquisa cientifica em ecologia, geociências, saneamento e soluções 

baseadas na natureza, economia circular e tratamento de resíduos e 

ação climática; 

Escritório de Educação Socioambiental – Espaço para recepção de 

alunos e integrações em educação ambiental, sanitária, territorial, 

patrimonial e climática; 

Centro de Logística Reversa; 

Alocar provisoriamente a Associação dos Catadores de Material 

Reciclável (ASCARA). 

  

O presente Instrumento se regerá pela legislação pertinente, Lei 

Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação 

unilateral do preâmbulo do Contrato nº 23103/2023, visando a 
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As empresas interessadas terão um prazo de 3 (TRÊS) dias, a partir 

desta publicação, para enviarem suas cotações de preços. Maiores 

informações, entrar em contato através do email: 

compras@limoeirodeanadia.al.gov.br . 

  

MARIA GISELE HONÓRIO OLIVEIRA 
Agente Responsável pelo Departamento de Compras 

  

Publicado por: 
Maria Gisele Honorio Oliveira 

Código Identificador:25046148 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº 025/2023 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
  

Em cumprimento ao Artigo 74, inciso III, alínea c), Lei Federal n° 

14.133/2021, considerando os documentos que conta dos autos do 

presente processo, fica AUTORIZADO o referido processo de 

Inexigibilidade, para Contratação de Empresa de Contabilidade 

para prestação de serviços em favor do município de Major 

Izidoro/AL, empresa especializada Contratada: Eduardo gonçalves 

neto, inscrita no CNPJ sob o nº 39.939.502/0001-18, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil) Mensal. 

  

HERCULES VELOSO PIMENTEL 
Secretário Municipal de Finanças 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
  

Contrato n° 002/2024 - Processo Administrativo: 001.008.211223 

Inexigibilidade n° 025/2023. Fundamentação Legal: art. 74, inciso III, 

alínea c), da Lei 14.133/21- Contratante: Município de Major 

Izidoro/AL – Contratada: Eduardo gonçalves neto, inscrita no CNPJ 

sob o nº 39.939.502/0001-18 – Objeto: Contratação de Empresa de 

contabilidade para prestação de serviços em favor do município 

de Major Izidoro/AL. Valor Contratado: R$ 20.000,00 (vinte mil) 

Mensal, Data de Assinatura: 15/01/2024. Vigência: 365 dias. 

Signatários: Hércules Veloso Pimentel e Eduardo Gonçalves Neto.  

 

Publicado por: 
Djalma Silva Almeida 

Código Identificador:E001A4C6 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 031/2024 

 

(de 25 de janeiro de 2024) 

  

TORNA SEM EFEITO PORTARIA Nº 029/2024, 

DE 25 DE JANEIRO DE 2024, DE EXONERAÇÃO 

DE AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 

de 30 de dezembro de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º TORNAR sem efeito as Portaria nº 029/2024, de 25 de janeiro 

de 2024, de EXONERAÇÃO da servidora comissionada, para 

exercer Cargos de Provimento em Comissão na Secretaria Municipal 

de Secretaria Turismo, publicada no Diário Oficial dos Municípios - 

AMA, de 25 de janeiro de 2024. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 

2024. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município De Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:1ADECC07 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 030/2024 

 

(de 25 de janeiro de 2024) 

  

DISPOE SOBRE O PEDIDO DE EXONERAÇÃO DO CARGO 

E PROVENTOS, EFETIVO, A PEDIDO EM CARÁTER 

DEFINITIVO E IRREVOGÁVEL, DO SR JOSÉ ADRIANO 

SANTOS BARROS – CONCURSADO PARA O CARGO DE 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO o que reza no caput do art. 34 do Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Maragogi, 

Autarquias e Fundações Municipais, Lei Municipal nº 188/1995, de 

31 de maio de 1995.  

  

RESOLVE 
  

Art.1º EXONERAR, a pedido, em caráter definitivo e irrevogável, o 

senhor JOSÉ ADRIANO SANTOS BARROS, inscrito no Cadastro 

de Pessoal Física – CPF nº ***.727.***-53, do Cargo efetivo e de 

provimento, de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, subordinado 

ao Chefe do Poder Executivo. 

  

Art.2º O servidor Público Municipal sob a matrícula nº 1529. 

  

Art.3º Com base no caput do art.34, da Lei Municipal nº 188/1995, 

de 31 de maio de 1995, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Maragogi, Autarquias e Fundações Municipais, o 

aludido servidor solicitou através da plataforma 1Doc o seu PEDIDO 

DE EXONERAÇÃO, através do Protocolo, Nº195/2024 de 24 de 

janeiro de 2024, em caráter definitivo e irrevogável. 

  

Lei nº 188/1995. 

(...) 

Art. 34.A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, 

ou de ofício. 
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Art.4º Esta Portaria entra em vigor a partir da assinatura e protocolo 

do pedido de exoneração aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 

janeiro 2024. 

  

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 

2024. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:637F2250 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 007 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

PORTARIA Nº 007 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
  

Promove a Exoneração do Cargo de Coordenadora 

dos Recursos Humanos deste Município 

  

A Prefeita do Município de Maravilha/AL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 

42, VI, RESOLVE. 

  

EXONERAR do Cargo em comissão de COORDENADORA DOS 

RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, deste Poder Executivo Municipal a Sra. GIVONETE 

RAMOS MÉLO, inscrita no CPF/MF sob nº 505.511.324-34. 

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita do Município de Maravilha/Al, 25 de janeiro de 

2024. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita 

  

CERTIFICO que a presente PORTARIA foi publicada no quadro de 

avisos deste poder Executivo e no Diário Oficial da Associação dos 

Municípios Alagoanos – AMA, em 25 do mês de janeiro de 2024. 

(http://www.diariomunicipal.com.br/ama). 
  

CARLOS HENRIQUE COSTA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:72F4B3BE 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 008 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

PORTARIA Nº 008 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
  

Promove a Nomeação do Cargo de Diretor de Recursos Humanos 

da Secretaria Municipal de Educação deste Município 
  

A Prefeita do Município de Maravilha/AL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 

42, VI, RESOLVE. 

  

NOMEAR ao Cargo em comissão de DIRETOR DE RECURSOS 

HUMANOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

deste Poder Executivo Municipal o Sr. FELIPE EMANUEL SILVA 

SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 118.261.794-88. 

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita do Município de Maravilha/Al, 25 de janeiro de 

2024. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita 

  

CERTIFICO que a presente PORTARIA foi publicada no quadro de 

avisos deste poder Executivo e no Diário Oficial da Associação dos 

Municípios Alagoanos – AMA, em 25 do mês de janeiro de 2024. 

(http://www.diariomunicipal.com.br/ama). 
  

CARLOS HENRIQUE COSTA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:FEF2286D 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 009 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

PORTARIA Nº 009 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
  

Promove a Nomeação do Cargo de Diretora do Núcleo de Vida e 

Saúde da Secretaria Municipal de Educação deste Município 
  

A Prefeita do Município de Maravilha/AL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 

42, VI, RESOLVE. 

  

NOMEAR ao Cargo em comissão de DIRETORA DO NÚCLEO 

DE VIDA E SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, deste Poder Executivo Municipal a Sra. TAYANNE 

LUIZ BARROS, inscrita no CPF/MF sob nº 095.137.564-40. 

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita do Município de Maravilha/Al, 25 de janeiro de 

2024. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita 

  

CERTIFICO que a presente PORTARIA foi publicada no quadro de 

avisos deste poder Executivo e no Diário Oficial da Associação dos 

Municípios Alagoanos – AMA, em 25 do mês de janeiro de 2024. 

(http://www.diariomunicipal.com.br/ama). 
  

CARLOS HENRIQUE COSTA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:E8B9A496 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 010 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

PORTARIA Nº 010 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
  

Promove a Nomeação do Cargo de Coordenadora Geral da 

Secretaria Municipal de Educação deste Município 
  


